
RESOLUÇÃO N.º 000070/2018

Altera  o  art.  166  do  Regimento  Interno  para
instituir  procedimentos  de  notificação  e
cientificação  dos  jurisdicionados  por  meio
eletrônico  no  âmbito  do Tribunal  de  Contas  do
Estado da Bahia.

O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA BAHIA,  reunido  em  sessão
plenária, no uso de sua competência e tendo em vista o disposto nos artigos 35 e
seguintes do seu Regimento Interno, e

CONSIDERANDO a Lei Federal  nº  11.419,  de 19/12/2006,  que dispõe sobre a
informatização do processo judicial, tornando-se o marco regulatório brasileiro no
uso de meios  eletrônicos  na tramitação de processos,  na  comunicação de atos  e
transmissão de peças em todos os graus de jurisdição nos processos civil, penal e
trabalhista;

CONSIDERANDO o artigo 196, da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015, Código
de Processo Civil, que dispõe sobre a competência dos tribunais para regulamentar a
prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela
compatibilidade dos sistemas,  disciplinando a incorporação progressiva de novos
avanços  tecnológicos  e  editando,  para  esse  fim,  os  atos  que  forem necessários,
respeitadas as normas fundamentais do CPC;

CONSIDERANDO o  artigo  246,  V, da  Lei  Federal  nº  13.105,  de  16/03/2015,
Código de Processo Civil, que dispõe sobre o envio de citação por meio eletrônico;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 124/2015, de 17/09/2016, que dispõe sobre o
processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA);

CONSIDERANDO que é extensível ao processo administrativo os princípios da
economia processual, da celeridade, da consensualidade e da informalidade;

CONSIDERANDO o elevado número de jurisdicionados, responsáveis, servidores
e outros interessados que residem em área de difícil acesso e/ou sem atuação dos
correios;

CONSIDERANDO o avanço de tecnologias em meios de comunicação via internet,
cada vez mais acessíveis à população;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  modernização  e  de  adequação  do  setor
público à nova realidade de serviços e produtos informacionais;
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CONSIDERANDO que  o  encaminhamento  de cientificações  e  notificações
eletrônicas pode imprimir celeridade na comunicação processual e diminuir o tempo
médio de julgamento dos processos em trâmite no Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, impactando na efetividade da ação, além de propiciar a redução de custos e
conferir maior sustentabilidade aos processos internos;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o art. 166 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 166.……………………………………………………………..

§ 1º As notificações serão:

I – via protocolo; 
II – via postal, desde que haja aviso de recebimento; 
III – publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
do  Estado  da  Bahia  e  edital,  quando  o  destinatário  não  for
localizado;
IV – por meio eletrônico.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 31 de julho de 2018.
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Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 01/08/2018
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Conselheiro - Assinado em 02/08/2018
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Presidente da Sessao - Assinado em 02/08/2018

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 02/08/2018
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Conselheiro - Assinado em 01/08/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 02/08/2018

Erika de Oliveira Almeida
Representante do MP - Assinado em 01/08/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 02/08/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KWNJC5MDE3


